


proposta vencedora, independentemente de transcrição.2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital (12 meses), cominício na data de 01/06/2020 e encerramento em 01/06/2021, podendo ser prorrogado por interesse daspartes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competentee seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para ocumprimento dos seguintes requisitos:2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem naturezacontinuada; 2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações deque os serviços tenham sido prestados regularmente; 2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interessena realização do serviço; 2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para aAdministração; 2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO3.1. O valor anual desta contratação é de R$ 944.266,32 (novecentos e quarenta e quatro mil,duzentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos) e, consequentemente, o seu valor mensal de R$78.688,86 (setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos).3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretasdecorrentes  da  execução do objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentáriaprópria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:Gestão/Unidade: 393030Fonte: 0100000000Programa de Trabalho: 26122003220000001Elemento de Despesa: 339037Empenho: 2020NE8000214.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursospróprios  para  atender  às  despesas  da  mesma natureza,  cuja  alocação  será  feita  no  início  de  cadaexercíciofinanceiro.5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentesencontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.5.2. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as condições estabelecidas nestecontrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;



5.3. Os  valores  destinados  ao  pagamento  das  férias,  décimo  terceiro  salário  e  verbasrescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serãodepositados  pela  contratante  em conta  vinculada  específica,  aberta  em nome da  contratada  e  commovimentação autorizada pela contratante.6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO6.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  de  preços  em sentido  amplo  do  valor  contratual(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo desteContrato.7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, correspondente a 5% (cincopor cento) do valor total, conforme regras constantes do Termo de Referência e ainda:7.2. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresapagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra atéo fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para opagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege amatéria.8. CLÁUSULA  OITAVA  –  MODELO  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  EFISCALIZAÇÃO8.1. O  modelo  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  osmateriais  que  serão  empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização  pelaCONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE9.1. Além  das  obrigações  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  anexo  do  Edital,  aContratante:9.2. Deverá  fiscalizar  mensalmente,  por  amostragem,  o  cumprimento  das  obrigaçõestrabalhistas,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS,  em  relação  aos  empregados  que  efetivamenteparticiparem da execução do contrato, especialmente:9.2.1. Ao  pagamento  de  salários,  adicionais,  horas  extras,  repouso  semanal  remunerado  edécimo terceiro salário;9.2.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como deauxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;9.2.3. Aos depósitos do FGTS;e9.2.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensadosaté a data da extinção do contrato.10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10.1. Além  das  obrigações  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  anexo  do  Edital,  aContratada:10.1.1. Deverá  Responsabilizar-se,  durante  a  execução  contratual,  pelo  cumprimento  dasobrigações  previstas em Acordo,  Dissídio,  Convenção Coletiva ou equivalente,  relativo à categoriaprofissional  abrangidas  pelo  contrato,  bem como da  legislação  em vigor,  por  todas  as  obrigaçõestrabalhistas, sociais,  previdenciárias,  tributárias e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 10.1.2. Deverá  responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  ecomerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2°, da Lein.º 8.666/93.



10.1.3. Deverá  apresentar  declaração  de  responsabilidade  exclusiva  sobre  a  quitação  dosencargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;  10.1.4. Deverá  apresentar  declaração  de  que  garante  aos  seus  trabalhadores  ambiente  detrabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas desaúde, segurança e bem-estar no trabalho; 10.1.5. Deverá apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislaçãosobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.10.1.6. Deverá  fornecer,  sempre  que  solicitados  pela  Contratante,  os  comprovantes  documprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo deServiço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados queefetivamente participarem da execução do contrato;10.1.7. A  ausência  da  documentação  pertinente  ou  da  comprovação  do  cumprimento  dasobrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  relativas  ao FGTS implicará a  retenção do pagamento dafatura mensal,  em valor  proporcional  ao inadimplemento,  mediante  prévia comunicação,  até  que asituação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.10.1.8. Ultrapassado o prazo  de  15 (quinze)  dias,  contados  na  comunicação  mencionada nosubitem  anterior,  sem  a  regularização  da  falta,  a  Administração  poderá  efetuar  o  pagamento  dasobrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviçosobjeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.10.1.8.1. O  sindicato  representante  da  categoria  do  trabalhador  deverá  ser  notificado  pelacontratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.10.1.8.2. Tais  pagamentos  não  configuram  vínculo  empregatício  ou  implicam  a  assunção  deresponsabilidade por quaisquer  obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados dacontratada. 10.1.9. Deverá manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração,para representá-la na execução do contrato, nos termos do art. 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de1993;10.1.10. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na InstruçãoNormativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão.11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.1. As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo deReferência, anexo do Edital.12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII eXVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  e  precedidos  deautorização da autoridade competente,  assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório,bem como à prévia e ampla defesa.12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em caso  de  rescisãoadministrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



12.4.3. Indenizações e multas.12.5. Quando  da  rescisão,  o  fiscal  administrativo  deverá  verificar  o  pagamento  pelaCONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serãorealocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato detrabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).12.6. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTEreterá:12.6.1. a  garantia  contratual,  prestada  com cobertura  para  os  casos  de  descumprimento  dasobrigações  de  natureza  trabalhista  e  previdenciária  pela  CONTRATADA,  que  será  executada  parareembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 12.6.2. os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em  valor  proporcional  aoinadimplemento, até que a situação seja regularizada.12.7. Na hipótese  do  subitem anterior,  não  havendo quitação das  obrigações  por  parte  daCONTRATADA  no  prazo  de  quinze  dias,  a  CONTRATANTE  poderá  efetuar  o  pagamento  dasobrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dosserviços objeto do contrato.12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantiaprestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e12.8.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  àAdministração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditosexistentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.12.9. O  contrato  poderá  ser  rescindido  no  caso  de  se  constatar  a  ocorrência  da  vedaçãoestabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.12.10. O não  pagamento  dos  salários  e  das  verbas  trabalhistas,  e  o  não  recolhimento  dascontribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da contrata queefetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por atounilateral  e escrito,  por parte da CONTRATANTE  e à  aplicação das penalidades cabíveis (art.  8º,inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES13.1. É vedado à CONTRATADA:13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;13.1.2. interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  daCONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.14.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dovalor inicial atualizado do contrato.14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderãoexceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS15.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposiçõescontidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNITsobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e demais normas federais



aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código deDefesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de São Luís/MA - Justiça Federal para dirimir oslitígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser  compostos  pelaconciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que, depois de lido eachado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes e por duas testemunhas.São Luís/MA, 06 de maio de  2020.(assinado eletronicamente)GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVASuperintendente Regional no Estado do Maranhão/DNIT(assinado eletronicamente)LUIS ANTERO RABELO COIMBRARepresentante LegalDocumento assinado eletronicamente por Luis Antero Rabelo Coimbra, Usuário Externo, em06/05/2020, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, doDecreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.Documento assinado eletronicamente por Glauco Henrique Ferreira Da Silva, SuperintendenteRegional no Estado do Maranhão, em 07/05/2020, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.A auten7cidade deste documento pode ser conferida no site h8ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,informando o código verificador 5506476 e o código CRC 217E6521.Referência: Processo nº 50615.001422/2019-61 SEI nº 5506476Rua Jansen Muller, 37CEP 65.020-290São Luís/MA |




